
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI N° 712, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

MODIFICA A LEI MUNICIPAL Nº 236/2011, QUE 
TRATA SOBRE O PROGRAMA DE INCLUSÃO 
DIGITAL DE PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:   

 

Art. 1º. Fica alterado o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 236, de 11 de fevereiro de 

2011, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. Serão contemplados com o programa de inclusão digital todos os 
professores do Município de Queimadas, efetivos ou contratados, 

orientadores e supervisores escolares, os ocupantes do quadro 

suplementar do magistério, previsto na Lei 221/2010, além dos diretores 

e vice-diretores escolares, em efetivo exercício de suas funções nas 

escolas municipais e de conformidade com a disponibilidade de recursos 

pelo Poder Público.” 
 

Art. 2º. Acrescenta-se à Lei Municipal nº 236, de 11 de fevereiro de 2011, o art. 2º-A, 

com a seguinte disposição: 

 

“Art. 2º-A. O referido programa se limitará, exclusivamente, aos 

profissionais pertencentes ao quadro da Educação Básica Municipal.” 
. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições 

em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 13 de dezembro de 2021. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
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